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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam sustados, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição Federal, 

os efeitos do Decreto nº 10.199, de 15 de janeiro de 2020, que “Dispõe sobre a qualificação da 

Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência no âmbito do Programa de Parcerias de 

Investimentos da Presidência da República e sobre a sua inclusão no Programa Nacional de 

Desestatização”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 3º da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, foi redigido em termos que 

pode levar a equívocos na aplicação do diploma legal. Há a referência expressa a determinadas 

instituições públicas com o intuito de excluí-las do Programa Nacional de Desestatização, mas não se 

pode e não se deve interpretar a norma como de cunho taxativo, uma vez que a regra não importa na 

prévia e indiscriminada autorização para que se alienem outras entidades. 

Alude-se ao fato de que a lei identifica, de forma bastante clara, os objetivos do 

Programa Nacional de Desestatização, e tanto quanto o disposto no art. 3º tais propósitos precisam 

ser levados em conta ao se levar a termo as operações por ela autorizadas. A delegação conferida pelo 

Poder Legislativo para que empresas públicas e sociedades de economia mista fossem transferidas 

para a iniciativa privada sem o endosso do Congresso Nacional visou os propósitos ali referidos, o que 

torna cada ato implementado em sentido contrário passível de avaliação por meio da prerrogativa 

constitucional ora invocada. 

De fato, é preciso, para que uma empresa estatal seja alienada sem que o Poder 

Legislativo seja consultado, que a atividade por ela exercida esteja sendo explorada de forma indevida 

pelo setor público (inciso I do art. 1º da lei em questão). Também se revela indispensável que a 

privatização permita ao Estado concentrar esforços em prioridades que lhe são estabelecidas pela 

população (inciso V do referido dispositivo legal).  

Presente a perspectiva de que a operação resulte em rompimento de ambos os 

requisitos, isto é, de que estejam sendo privatizadas atividades atribuídas com razoabilidade ao Poder 

Público ou de natureza estratégica, torna-se indispensável a prévia e específica autorização do Poder 

Legislativo, até para que se prevejam condições capazes de assegurar a preservação dos interesses da 

coletividade envolvidos em cada caso. 

É justamente esse o cenário enfrentado pelo decreto cujos efeitos se pretende 

sejam sustados.  

Para que se tenha uma ideia do quanto o problema é sensível, a DATAPREV 

compõe a infraestrutura crítica de tecnologia da informação do país, responsável pelo 

armazenamento de informações laborais de todos os cidadãos inscritos no INSS (vinculação, salários, 

impostos recolhidos, benefícios), do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (informações sobre 

empresas que contratam no Brasil), do CadÚnico (Cadastro Único para Programas Sociais), Carteira de 

Trabalho Digital (informações trabalhistas), além de informações completas sobre estrutura familiar 

(despesas, rendimentos médios e grau de escolaridade). 
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Destarte, tendo em vista a relevância e o caráter extremamente sensível de das 

atividades da DATAPREV, torna-se evidente que não podem ser aplicados os termos do Programa 

Nacional de Desestatização tal como se cogita no decreto confrontado. Trata-se de instituição que 

somente poderá ser extraída do patrimônio estatal mediante regras específicas, ainda a serem 

elaboradas e submetidas ao Poder Legislativo federal, que em momento algum autorizou a prática de 

atos temerários ou impensados. 

Em razão do exposto, pede-se a célere aprovação da presente proposição, a qual 

se reveste de evidente urgência, à vista da possibilidade de que venham a se materializar em futuro 

próximo as consequências nefastas do instrumento administrativo aqui contemplado.  
 

  Sala das Sessões, em 12 de fevereiro de 2020. 

 

Deputado CARLOS VERAS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 10.199, DE 15 DE JANEIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre a qualificação da Empresa de 
Tecnologia e Informações da Previdência no 
âmbito do Programa de Parcerias de 
Investimentos da Presidência da República e 
sobre a sua inclusão no Programa Nacional de 
Desestatização. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 91, de 19 de novembro de 2019, do 
Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º Fica qualificada, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República - PPI, e incluída no Programa Nacional de Desestatização - PND a 
Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - Dataprev.  

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 15 de janeiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Onyx Lorenzoni  
 

 
LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 

 
Altera procedimentos relativos ao Programa 
Nacional de Desestatização, revoga a Lei nº 
8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º O Programa Nacional de Desestatização - PND tem como objetivos 

fundamentais: 
I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia, transferindo à iniciativa 

privada atividades indevidamente exploradas pelo setor público; 
II - contribuir para a reestruturação econômica do setor público, especialmente 

através da melhoria do perfil e da redução da dívida pública líquida; 
III - permitir a retomada de investimentos nas empresas e atividades que vierem a 

ser transferidas à iniciativa privada; 
IV - contribuir para a reestruturação econômica do setor privado, especialmente 

para a modernização da infra-estrutura e do parque industrial do País, ampliando sua 
competitividade e reforçando a capacidade empresarial nos diversos setores da economia, 
inclusive através da concessão de crédito; 

V - permitir que a Administração Pública concentre seus esforços nas atividades 
em que a presença do Estado seja fundamental para a consecução das prioridades nacionais; 

VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, através do acréscimo 
da oferta de valores mobiliários e da democratização da propriedade do capital das empresas 
que integrarem o Programa. 

  
Art. 2º Poderão ser objeto de Desestatização, nos termos desta Lei: 
I - empresas, inclusive instituições financeiras, controladas direta ou 

indiretamente pela União, instituídas por lei ou ato do Poder Executivo; 
II - empresas criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao 

controle direto ou indireto da União; 
III - serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização; 
IV - instituições financeiras públicas estaduais que tenham tido as ações de seu 

capital social desapropriadas, na forma do Decreto-lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987. 
V - bens móveis e imóveis da União. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

2161-35, de 23/8/2001) 
§ 1º Considera-se desestatização: 
a) a alienação, pela União, de direitos que lhe assegurem, diretamente ou através 

de outras controladas, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria 
dos administradores da sociedade; 

b) a transferência, para a iniciativa privada, da execução de serviços públicos 
explorados pela União, diretamente ou através de entidades controladas, bem como daqueles 
de sua responsabilidade. 

c) a transferência ou outorga de direitos sobre bens móveis e imóveis da União, 
nos termos desta Lei. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

§ 2º Aplicam-se os dispositivos desta Lei, no que couber, às participações 
minoritárias diretas e indiretas da União no capital social de quaisquer outras sociedades e às 
ações excedentes à participação acionária detida pela União representativa do mínimo 
necessário à manutenção do controle acionário da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, nos 
termos do artigo 62 da Lei nº 9.478, de 06.08.97. 

§ 3º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, por 
determinação do Conselho Nacional de Desestatização, definido nesta Lei, e por solicitação 
de Estados ou Municípios, poderá firmar com eles ajuste para supervisionar o processo de 
desestatização de empresas controladas por aquelas unidades federadas, detentoras de 
concessão, permissão ou autorização para prestação de serviços públicos, observados, quanto 
ao processo de desestatização, os procedimentos estabelecidos nesta Lei. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, a licitação para a outorga ou transferência 
da concessão do serviço a ser desestatizado poderá ser realizada na modalidade de leilão. 

§ 5º O Gestor do Fundo Nacional de Desestatização deverá observar, com relação 
aos imóveis da União incluídos no Programa Nacional de Desestatização, a legislação 
aplicável às desestatizações e, supletivamente, a relativa aos bens imóveis de domínio da 
União, sem prejuízo do disposto no inciso VII do art. 6º. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 11.483, de 31/5/2007) 
 
Art. 3º Não se aplicam os dispositivos desta Lei ao Banco do Brasil S.A., à Caixa 

Econômica Federal, e a empresas públicas ou sociedades de economia mista que exerçam 
atividades de competência exclusiva da União, de que tratam os incisos XI e XXIII do art. 21 
e a alínea "c" do inciso I do art. 159 e o art. 177 da Constituição Federal, não se aplicando a 
vedação aqui prevista às participações acionárias detidas por essas entidades, desde que não 
incida restrição legal a alienação das referidas participações. 

  
Art. 4º As desestatizações serão executadas mediante as seguintes modalidades 

operacionais: 
I - alienação de participação societária, inclusive, de controle acionario, 

preferencialmente mediante a pulverização de ações. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11483-31-maio-2007-554797-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11483-31-maio-2007-554797-norma-pl.html
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II - abertura de capital; 
 III - aumento de capital, com renúncia ou cessão, total ou parcial, de direitos de 

subscrição; 
IV - alienação, arrendamento, locação, comodato ou cessão de bens e instalações; 
V - dissolução de sociedades ou desativação parcial de seus empreendimentos, 

com a conseqüente alienação de seus ativos; 
VI - concessão, permissão ou autorização de serviços públicos. 
VII - aforamento, remição de foro, permuta, cessão, concessão de direito real de 

uso resolúvel e alienação mediante venda de bens imóveis de domínio da União. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

§ 1º A transformação, a incorporação, a fusão ou a cisão de sociedades e a criação 
de subsidiárias integrais poderão ser utilizadas a fim de viabilizar a implementação da 
modalidade operacional escolhida. 

§ 2º Na hipótese de dissolução, caberá ao Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da liquidação da 
empresa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

§ 3º Nas desestatizações executadas mediante as modalidades operacionais 
previstas nos incisos I, IV, V, VI e VII deste artigo, a licitação poderá ser realizada na 
modalidade de leilão. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2161-35, de 
23/8/2001) 

§ 4º O edital de licitação poderá prever a inversão da ordem das fases de 
habilitação e julgamento, hipótese em que:  

I - encerrada a fase de classificação das propostas ou de oferecimento de lances, 
será aberto o invólucro com os documentos de habilitação do licitante mais bem classificado, 
para verificação do atendimento das condições fixadas no edital;  

II - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será declarado 
vencedor;  

III - inabilitado o licitante mais bem classificado, serão analisados os documentos 
de habilitação do licitante com a proposta classificada em segundo lugar, e assim 
sucessivamente, até que um licitante classificado atenda às condições fixadas no edital; 

IV - proclamado o resultado do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor nas 
condições técnicas e econômicas por ele ofertadas. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.360, de 
17/11/2016) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
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